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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE gravataí. Leis N°S 2.334/2005 e 2.331/2005, que autorizam a contratação de servidores, em caráter emergencial e por prazo certo. Possibilidade jurídica do pedido, atos impugnados não dotados apenas de efeito concreto. Abstração e generalidade, conteúdo normativo a autorizar o controle abstrato. Preliminares rejeitadas. Violação, porém, dos comandos insertos nos arts. 37, IX, da CF, e 19, IV, da CE, que não se ostenta. Contrato emergencial, satisfação de necessidade do serviço. Autorização legislativa de aparência justificada no interesse público. alegação de necessidade para atender os serviços da administração. Leis autorizativas com prazo certo, cujo término de vigência se aproxima. Ação improcedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	ÓRGÃO ESPECIAL

	Nº 70013795547


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA 


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE GRAVATAí


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAí


	REQUERIDa

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Roque Miguel Fank.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick.

Porto Alegre, 10 de abril de 2006.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

Relator.
RELATÓRIO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, figurando como requeridos o MUNICÍPIO e a CÂMARA DE VEREADORES DE GRAVATAÍ, acoimando de inconstitucionais as Leis Municipais n°s 2.334/05 e 2.331/05, por vício de natureza substancial.

As leis questionadas, aprovadas pela Câmara e sancionadas pelo Prefeito Municipal, dispõem sobre a contratação temporária de pessoal para atender necessidade de excepcional interesse público.

A LM nº 2.331/05 autoriza a contratação de dois assistentes sociais para atender o Departamento Municipal de Habitação – DEMHAB, pelo prazo máximo de seis meses, prorrogáveis por igual período. A LM nº 2.334/05, também pelo prazo máximo de seis meses, prorrogáveis por igual período, permite a contratação de trinta operários.

Aduz o proponente, em síntese, que as leis questionadas representam burla às regras do concurso público, retratando uma situação em desacordo com o regramento constitucional vigente, seja por não indicarem, expressamente, as razões da necessidade excepcional autorizadora, seja por valerem-se da contratação temporária para o preenchimento de funções permanentes, estando a violar, assim, os princípios insertos nos arts. 37, IX, da CF, e 19, IV, da CE.
Nesse sentido, pugna pela procedência integral do pedido, para que seja declarada “a inconstitucionalidade das Leis Municipais nº 2.331/2005 e nº 2.334/2005 de Gravataí, por ofensa aos arts. 8º, caput, e 19, inciso IV, da Constituição Estadual”.

Não havendo pedido de suspensão cautelar, prestam informações, com a juntada de documentos, a Câmara de Vereadores e o Município de Gravataí.

Em preliminar, a municipalidade sustenta que se tratam de leis de efeito concreto, não sujeitas ao controle abstrato, e que a pretensão deduzida demanda investigação probatória, não se adequando à via da ação direta de inconstitucionalidade. No mérito, ambos os requeridos, contestando as assertivas do proponente e justificando a edição das normas inquinadas, asseveram inexistir a inconstitucionalidade antevista, pedindo pela improcedência da ação. Afirmam que os atos normativos em tela se exibem constitucionais, porquanto são atividades cuja necessidade é temporária a autorizar a contratação emergencial, prevendo a realização de concurso público em caso de necessidade efetiva do preenchimento dos cargos. Acrescentam, por fim, inexistir desvio de finalidade nas atribuições conferidas aos cargos criados, sendo noticiado, ainda, que se encontra em curso a realização de certame público junto ao DEMHAB.

O Dr. Procurador-Geral do Estado, citado, manifesta-se no sentido da manutenção das leis em debate, forte na presunção de constitucionalidade das normas.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, em derradeira manifestação, reitera os termos da inicial e pugna pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (RELATOR)

Eminentes colegas. A representação do Ministério Público compreende as Leis n°s 2.331, de 07.06.2005, e 2.334, de 14.06.2005, do Município de Gravataí, que autorizam a contratação emergencial de pessoal para atender necessidade de excepcional interesse público, pelo prazo máximo de seis meses, prorrogável por igual período, para os cargos, respectivamente, de assistente social (02) e operário (30).

Em primeiro lugar, há questões prévias suscitadas pelo Município de Gravataí, que não procedem.

Quanto à primeira, não se pode dizer que se trata de atos administrativos de efeito concreto, desautorizando o controle através de ação direta de inconstitucionalidade. Na verdade, ao contrário do asseverado, revestem-se de caráter normativo, apresentando nítido grau de abstração e generalidade, já partir da não individualização de servidores que seriam contratados, assim permitindo o controle abstrato de constitucionalidade.

Já a segunda, atinente à inadequação procedimental pela necessidade de dilação probatória, indispensável para apurar eventual desvio de finalidade das leis impugnadas, a questão se relaciona rigorosamente com o mérito da ação e como tal será vista.

Dito isso, vamos ao caso. Já adiantando, de logo, que estou em dar pela improcedência da ADIn, com a vênia do nobre proponente, na excepcionalidade do caso.

Chamando a especial atenção, de início, que as leis questionadas têm o prazo de vigência, mesmo prorrogado, quase expirando. Aliás, consoante informações complementares, já com concursos em fase adiantada para provimento dos cargos correspondentes, com as provas aprazadas para o início do corrente mês de abril (ut fl. 132). Mais. Inclusive procedida a exoneração dos dois contratados sob os favores da LM 2.331/05 (fl. 130/131).
Nada obstante, indo adiante, lembro a permissão contida no art. 19, IV, da Constituição do Estado, inspirada no art. 37, IX, da Carta da República, admitindo a contratação emergencial de pessoal por tempo determinado, por exceção, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. A questão que se põe, então, é saber se a conduta legislativa impugnada serve, por sua reiteração e falta de razoabilidade, de meio para burlar a regra do concurso público. 

Não me parece patente esse desvirtuamento, razão pela qual, partindo da concepção de que a lei se presume constitucional, em linha de princípio, tenho que as Leis-Gravataí não devem merecer a severa reprimenda de extirpação do mundo jurídico. As justificativas apresentadas pelo Município e pela Câmara de Vereadores, à primeira vista, convencem, ou ao menos geram insuperável dúvida.

É certo que o processo de recrutamento de servidores no âmbito municipal, como flagra o Ministério Público, não é o recomendável, gerando alguma perplexidade. Entretanto, especificamente sobre as leis em debate, editadas inicialmente com prazo determinado e para funções definidas, não há reiteradas prorrogações como forma de abandono do competitório público. Ao contrário, estando o concurso em andamento.

Com efeito, de acordo com a documentação coligida, verifica-se terem sido firmados convênios de caráter temporário entre o Município de Gravataí e o Estado do Rio Grande do Sul, com o intuito de viabilizar programa habitacional instituído pelo governo estadual, tendente a construir moradia para pessoas de baixa renda. Tal fato, segundo noticiado, gerou a necessidade de contratação imediata de alguns profissionais para dar cumprimento às obrigações assumidas, dentre eles os assistentes sociais referidos na LM nº 3.231/05. 

Daí não se poder desprezar as explicações da administração, no sentido de que a contratação em caráter emergencial é decorrente da insuficiência de funcionários efetivos disponíveis para prestar atendimento à comunidade e dar cumprimento às obrigações assumidas nos convênios firmados. Tendo-se presente, repito, que o prazo de seis meses de vigência, e sua prorrogação por igual período, aproxima-se do final, concomitantemente com o certame em desenvolvimento.

A propósito, apenas para que não passe em branco, evitando qualquer dúvida interpretativa, relembro que este Tribunal julgou casos com alguma semelhança (por todos, Adin nº 70007502479, j. em 10.05.04, Rel. Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa), dando pela procedência da ação, mas cuja situação fática, entretanto, difere substancialmente, entendendo-se ali bem evidenciada a burla ao sistema de concurso público.

Posto isso, tenho que ambas as Leis (nºs 2.331, de 07.06.2005, e 2.334, de 14.06.2005,) devem ser preservadas, no essencial, admitida a contratação emergencial por seis meses, prorrogável por igual período, cuja vigência está chegando ao fim. E outra prorrogação, por óbvio, somente através de nova lei, que no caso seguramente não virá.

Ante o exposto, julgo improcedente a ação.

DES. LEO LIMA – Senhor Presidente, tendo em vista a excepcionalidade salientada pelo eminente Relator, também estou pela improcedência no caso.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013795547, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ROQUE MIGUEL FANK. PRESENTE O DOUTOR DARIO JOSÉ KIST, PELO REQUERIDO.
SBDS 
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